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VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

18 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, pelo Vogal, António da Cunha Lemos.

300448938 

 EMIA — EMPRESA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS
DE AZAMBUJA, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
EMIA — Empresa Municipal de Infra-Estruturas de Azambuja
Endereço postal: 
Rua de Teodoro José da Silva, Lj. 35, Edificio Atrium Azambuja
Localidade: 
Azambuja
Código postal: 
2050-335
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Entidade em I.1
À atenção de: 
Dep. Técnico
Telefone: 
(351) 263409620
Correio Electrónico: 
emia@emia.pt
Fax: 
(351) 263409629
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro: Empresa Municipal.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Casa da Câmara em Aveiras de Cima.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Aveiras de Cima.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Demolição e limpeza do terreno necessária à construção, incluindo transporte 
dos produtos removidos e sua colocação a vazadouro;
Execução do edifício , incluindo a execução das redes de águas, esgotos, gás, 
instalações eléctricas e instalações telefónicas;
Da empreitada fazem ainda parte todos os restantes trabalhos descritos nas 
peças escritas  e desenhadas que compõem o projecto.

II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45210000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra posta a concurso.
Valor estimado, sem IVA: 200 000.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 120 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
 FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato é de 5 % do valor da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será executada no regime de série de preços.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que 
declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, 
agrupamento complementar de empresas ou um consórcio externo, em regime 
de responsabilidade solidária passiva, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos concorrentes que, à data de entrega da proposta, satisfaçam 
as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, cumulativamente com as seguintes condições:
a) 1.ª subcategorias da 1.ª categoria correspondente ao valor global da proposta 
(conforme o disposto na Portaria n.º 1384/2004, de 5 de Novembro);
4.ª, 5.ª e 6.ª subcategorias da 1.ª categoria, 1.ª subcategorias da 4.ª categoria, 
nas classes correspondentes cada uma, ao valor dos trabalhos a que respeitem, 
consoante a parte que a esses trabalhos cabe na proposta.
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do De-
creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto, o concorrente 
pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para 
a execução dos trabalhos correspondentes.
b) Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado 
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a 
concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do 
anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, o qual indicará os elemen-
tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e 
à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e que justifique
a classificação atribuída nessa lista;
c) Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que 
apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-
dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, 
indicados nos n.os 15.1 e 15.3 do Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os referidos nas alíneas g) a j) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os referidos nas alíneas l) a q) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, que nomeadamente esclareçam:
Experiência adquirida comprovada e documentada em obras semelhantes, 
cuja lista será acompanhada de certificados de boa execução emitidos pelos 
respectivos donos de obra e de reconhecida idoneidade;
Qualidade e garantia esperada em obras de idêntica natureza à obra proposta e 
de valor igual ou superior a 60 % do preço base da empreitada, com certificados 
de cumprimento e boa execução emitidos pelos respectivos donos de obra e de 
reconhecida idoneidade; os certificados devem referir o montante, data, local 
de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as 
regras da arte e regularmente concluidas;
Estrutura organizacional do empreiteiro.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Qualidade técnica da proposta — ponderação: 0.40;
Preço da proposta — ponderação: 0.60.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
CP.02/08.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 21/07/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 300.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
As cópias do processo de concurso poderão ser solicitadas mediante o pa-
gamento prévio de € 300 (suporte de papel) ou € 150 (suporte informático), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, em numerário, ou cheque à ordem 
da entidade adjudicante. No caso de envio pelo correio, os portes serão pagos 
pelo destinatário.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 29/07/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 30/07/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Identificado em I.1.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que para 
o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número 
máximo de duas por concorrente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/06/2008.

18 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Joaquim António Ramos.

300451075 

 FAGAR — FARO, GESTÃO DE ÁGUAS E RESÍDUOS, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
FAGAR — Faro, Gestão de Águas e Resíduos, E. M.
Endereço postal:
Rua Professor Norberto da Silva, n.º 8.
Localidade:
Faro.
Código postal:
8004-002.
País:
Portugal.
Telefone:
289860900.
Correio Electrónico:
mail@fagar.pt
Fax:
289823905.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro.
Empresa Municipal.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público internacional para o eventual fornecimento e montagem de 
10 000 contadores de água, equipados com sistema de teleleitura via rádio, na 
modalidade de aluguer operacional.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços n.º 27.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho de Faro.
Código NUTS: PT150.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento e montagem de 10 000 contadores de água, equipados com Siste-
ma de Teleleitura Via Rádio, na modalidade de aluguer operacional, com retoma 
dos 10 000 contadores a substituir; bem como a prestação de um conjunto de 
serviços associados, conforme previsto no caderno de encargos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 65500000.
Objectos complementares
Vocabulário principal: 33252110.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 72 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, será exigida 
ao adjudicatário a prestação de uma caução no valor de 5 % do valor total do 
fornecimento, com exclusão do IVA, nos termos dos artigos 69.º e seguintes 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento do fornecimento objecto do presente concurso será efectuado de 
acordo com o estabelecido pelo adjudicatário na sua proposta, de acordo com 
o referido no ponto 4. do caderno de encargos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatários
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, 
o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de res-
ponsabilidade solidária, ou agrupamento complementar de empresas, no mesmo 
regime de responsabilidade quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
- No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas, relativos 
aos últimos 3 exercícios findos, ou dos exercícios findos desde a constituição, 
caso esta tenha ocorrido há menos de 3 anos.
- No caso de pessoas singulares, declarações do IRS, apresentadas nos últimos 
3 anos.
- Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos 3 últimos anos, 
o volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens objecto do 
procedimento.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
- Lista das principais prestações de serviços similares efectuadas nos últimos 
três anos, respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por de-
claração destes ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por 
simples declaração do concorrente.
- Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade 
e dos meios de estudo e investigação que utiliza.




